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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 61/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO II 

MINUTA CONTRATUAL 

 
Termo de contratação de extensão do serviço de suporte e 
garantia sobre os equipamentos Switches e Storage “Huawei”
com a finalidade de manutenção da rede de comunicação e do 
ambiente de armazenamento de dados (storage) dos Data 
Centers utilizados no Fórum Cível e Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás, que entre si celebram o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS e a empresa 
______________________________. 

 

 

Pelo presente contrato firmado à vista dos autos nº 202207000347106, o TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, situado na Av. Assis Chateaubriand, nº 195, Setor Oeste, 

cidade de Goiânia-GO, inscrito no CNPJ sob o nº 02.292.266/0001-80, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Sr. Rodrigo Leandro da Silva, 

brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, e a empresa 

__________________________________________________, situada 

_____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ______________________________, portador da Carteira de Identidade 

nº ______________ e do CPF nº ______________________, residente e domiciliado em 

__________________, têm, entre si, justo e combinado o presente contrato, oriundo da 

licitação realizada, conforme Edital nº 61/2022, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 

do tipo Menor Preço Por Lote, sob a sujeição às normas da Lei nº 10.520/2002, e em 

conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/1993 e na Lei Estadual nº 17.928/2012, com suas 

alterações e observadas, as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a contratação de extensão do serviço de suporte e 

garantia sobre os equipamentos Switches e Storage “Huawei” com a finalidade de manutenção
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da rede de comunicação e do ambiente de armazenamento de dados (storage) dos Data 

Centers utilizados no Fórum Cível e Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

conforme características, observações, condições, quantidades e especificações técnicas 

contidas no Edital nº 61/2022 e no Termo de Referência. 

 

Lote Item Objeto Tipo Qtde Unidade 

01  

1.1 EXTENSÃO DE GARANTIA POR 45 MESES PARA 
SWITCH HUAWEI CE12800 

Serviço de 
garantia e 
suporte 

02 unidades 

1.2 EXTENSÃO DE GARANTIA POR 45 MESES PARA 
SWITCH HUAWEI S6720-EI-30C 

Serviço de 
garantia e 
suporte 

04 unidades 

1.3. EXTENSÃO DE GARANTIA POR 45 MESES PARA 
SWITCH HUAWEI S5720-EI-56C-PWR 

Serviço de 
garantia e 
suporte 

90 unidades 

1.4 EXTENSÃO DE GARANTIA POR 45 MESES PARA 
SWITCH HUAWEI S5720-EI-36C-PWR 

Serviço de 
garantia e 
suporte 

10 unidades 

02 2.1 EXTENSÃO DE GARANTIA POR 21 MESES PARA 
STORAGE HUAWEI OCEANSTOR 5800 V3 

Serviço de 
garantia e 
suporte 

02 unidades 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Este contrato está vinculado ao Edital de Licitação nº 61/2022 – PROAD 

202207000347106, ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, às 

Notas de Empenhos e demais documentos que compõem o processo mencionado que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento, 

para todos os fins e efeitos legais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor da contratação é de R$ ______________(____________). 

Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Os recursos financeiros destinados a esta contratação correrão, neste exercício, à conta 

da Dotação Compactada nº _______, Programa de Trabalho nº _________, Natureza Despesa 

nº _________, conforme Nota de Empenho nº ______ emitida em ________ no valor de R$ 

________(_______), e nos exercícios seguintes, à conta de recursos consignados nos 

respectivos orçamentos no valor de R$ (_________________________________) e, no 

exercício seguinte, à conta de dotação orçamentária própria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) meses para o Lote 01, e 21 

(vinte e um) meses para o Lote 02 (a fim de acompanhar o período da prestação dos serviços 

de garantia e suporte, respectivamente), contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a 

verificação da real necessidade e das vantagens para o CONTRATANTE quanto a 

continuidade do contrato, para cada exercício financeiro, nos termos do artigo 57, inciso IV, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA/SOLUÇÃO, E DAS 

CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

I – As especificações, características e observações acerca dos produtos e serviços

estão detalhadas no Anexo I do Termo de Referência; 

II – Todos os requisitos da contratação devem ser entregues licenciados. Palavras como 

deve, permite, suporta, efetua, proporciona, possui, etc, significam que a funcionalidade deve 

ser entregue operacional, sem ônus adicional ao CONTRATANTE; 

III – Os serviços constantes nos Itens 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 2.1, do Termo de Referência, 

deverão possuir garantia do fabricante pelo período de 45 (quarenta e cinco) meses para o lote 

01, e 21 meses para lote 02, a contar do Termo de Recebimento Definitivo emitido pelo 

CONTRATANTE; 
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IV – Durante o prazo de vigência de garantia a CONTRATADA ficará responsável por 

realizar a retirada/devolução dos bens defeituosos, em Goiânia-GO, e enviar ao fabricante, sem 

ônus para o CONTRATANTE; 

V – Todas as peças deverão ser novas e de primeiro uso. Não serão aceitas peças 

recondicionadas ou remanufaturadas; 

VI – Deverá ser disponibilizada uma infraestrutura de atendimento via telefone ou web, 

para recebimento e registro dos chamados técnicos realizados pelo CONTRATANTE, 

disponibilizando sempre um número de protocolo para controle de atendimento; 

VII – O CONTRATANTE deve possuir a opção de abrir o ticket de chamado diretamente 

com o fabricante dos equipamentos, sem a intermediação de terceiros ou do parceiro; 

VIII – O prazo de solução para o problema técnico deverá ser de até 30 (trinta) dias 

corridos a sua abertura. Não sendo solucionado o problema no prazo exposto acima, ou após a 

manutenção corretiva persistirem os mesmos problemas técnicos, o produto defeituoso deverá 

ser substituído sem ônus ao CONTRANTENTE por outro novo e com as mesmas 

características técnicas, ou mesmo superiores, no prazo de máximo de mais 30 (trinta) dias 

corridos; 

IX – No ato da entrega, o CONTRATANTE fará o recebimento provisório, para efeito de 

posterior verificação de conformidade com a especificação definida no Termo de Referência. 

Uma vez assinado o contrato, os produtos e serviços deverão ser entregues conforme a tabela 

abaixo: 

Lotes Item 
Prazo máximo para a 
Contratada entregar o 

produto 

Prazo Máximo para o 
TJGO emitir o Termo 

de Recebimento 
Definitivo 

Responsável 
pelo 

recebimento 
provisório 

Responsável 
pelo recebimento 

definitivo 

01 e 02 Todos 

60 (sessenta) dias 
corridos após a emissão 

da Ordem de Serviço (OS) 

15 (quinze) dias corridos 
após a conclusão da 

Ordem de Serviço (OS) 

Divisão de 
Infraestrutura 
Tecnológica, 
vinculada à 
Diretoria de 

Tecnologia da 
Informação 

Divisão de 
Infraestrutura 
Tecnológica, 
vinculada à 
Diretoria de 

Tecnologia da 
Informação 

Local de Entrega:  
Divisão de Infraestrutura Tecnológica 
Palácio da Justiça – Av. Assis Chateaubriand, nº 195, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74.130-
011. 
Telefone: (62)3216-7760 
Contato: Giuliano ou Daniel 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PLANO DE AQUISIÇÃO 

A contratação do objeto ocorrerá em sua totalidade e de maneira imediata visto se tratar 

de licença de suporte e garantia a ser aplicada via software no equipamento ou por meio de 

chave de ativação a ser validada junto ao fabricante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – Responsabilzar por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. A fiscalização ou o 

acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE não exclui ou reduz a responsabilidade do 

contratado; 

II – Manter seus empregados devidamente identificados, devendo substituí-los 

imediatamente caso sejam considerados inconvenientes; 

III – Fornecer em qualquer época, as informações e os esclarecimentos técnicos 

solicitados pela CONTRATANTE sobre a execução dos trabalhos; 

IV – Sanar em tempo hábil todas as irregularidades apontadas pela fiscalização; 

V – Responsabilizar-se por despesas decorrentes de infração praticadas por seus 

empregados nas instalações do CONTRANTE; 

VI – Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido; 

VII – Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, qualquer 

anormalidade que esteja impedindo a execução contratual, prestando os esclarecimentos 

julgados necessários; 

VIII – Entregar os produtos e serviços de acordo com as características, quantidades e 

prazos especificados. 

Parágrafo único: Caso haja a necessidade de alocar equipamentos de informática de 

propriedade da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, como notebooks, os 

mesmos deverão, obrigatoriamente, antes de se conectar com a rede interna, estar de acordo 
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com as políticas de segurança interna do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

II – Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou representante da 

CONTRATADA, que embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

III – Inspecionar, dentro dos prazos estabelecidos, os produtos e serviços fornecidos 

pela CONTRATADA e verificar a conformidade dos mesmos com o objeto contratado;  

IV – Efetuar os chamados de atendimento técnico e avaliar sua execução, promovendo 

as medidas cabíveis para que os produtos e serviços sejam executados em conformidade com 

as especificações técnicas constantes do Termo de Referência; 

V – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e nos documentos que o integram; 

VI – Comunicar imediatamente a CONTRATADA via central de serviços ou ainda 

através de ofício, a respeito de quaisquer incidentes relacionados ao objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

I – O pagamento será realizado em uma única parcela, no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura e emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo/Termo de Ateste da nota fiscal pelo CONTRATANTE através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA; 

II – Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás CNPJ nº 02.292.266/0001-80, o nome do banco, o número de sua conta 

bancária e a respectiva agência; 

III – A nota fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 
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não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da 

matriz; 

IV – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Tribunal 

de Justiça atestar a execução do objeto do contrato; 

V – A nota fiscal deverá ser, obrigatoriamente, acompanhadas da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio das certidões previstas no artigo 29 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

VI – Caso a CONTRATADA informe conta para crédito do pagamento em instituição que 

não seja o agente financeiro do CONTRATANTE, ficará sujeita a eventual cobrança de tarifa 

bancária; 

VII – Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de 

CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido 

documento que ele é válido para todos os estabelecimentos sede e filiais da CONTRATADA; 

VIII – Havendo erro na apresentação das notas fiscais ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

IX – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento;  

X – Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta às certidões de 

regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

XI – Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do CONTRATANTE; 

XII – Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o 

CONTRATANTE deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

XIII – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Tribunal de Justiça comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

XIV – Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 

a ampla defesa e o contraditório; 

XV – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao órgão correspondente; 

XVI – Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE;  

XVII – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

XVIII – A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

XIX – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
    365 

I = 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta cometida, as 

seguintes penalidades: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios; 

IV – Descredenciamento do sistema de cadastramento de fornecedores. 

§1º O CONTRATANTE, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte: 

I – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o 

contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II – Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o fornecimento e/ou serviço não realizado; 

III – Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do 

fornecimento e/ou serviço não realizado, por dia subsequente ao trigésimo; 

IV – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato (saldo), 

em caso de descumprimento parcial da obrigação; 

§2º Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá o CONTRATANTE, ao seu interesse, 

rescindir o contrato em caso de atraso superior ao sexagésimo dia sobre o fornecimento parcial 

ou integral do objeto contratado; 
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§3º As multas serão descontadas de qualquer crédito da CONTRATADA. Na 

inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos 

prazos que o CONTRATANTE determinar ou, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

§4º A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 

§5º O impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

será graduado pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: 

a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que a 

CONTRATADA tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE; 

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos. 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto; 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) Entregar, como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

b) Paralisar a prestação dos serviços ou fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

c) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 

estadual; 

d) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo; 

e) Recusar-se a retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estabelecido, 

sem justa causa; 

§6º O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal do CONTRATANTE, nos casos enumerados no 

artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

O valor constante deste contrato é fixo, porém, reajustável anualmente mediante 
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requerimento da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação da proposta, em obediência ao comando do artigo 40, XI e 

artigo 55, III, ambos da Lei nº 8.666/93, c/c arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001, pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 

Durante a vigência deste contrato, ficam designados como Gestor(a) e Fiscais nos 

termos a seguir estabelecidos: 

 

Função Nome Cargo Lotação Matrícula 

Gestor do Contrato e 
Fiscal Demandante Giuliano Silva Oliveira Diretor de Divisão DIT – DTI 2052858 

Fiscal Administrativo Livia Maria Oliveira e Macedo Auxiliar Judiciário DIT – DTI 5132177 

Fiscal Técnico Daniel Caetano de Moraes Junior Técnico Judiciário DIT – DTI 5109442 

 

Parágrafo único: O Gestor da Divisão de Infraestrutura Tecnológica (DIT) será 

responsável pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo, além da gestão e fiscalização 

do contrato. Os telefones para contato em horário comercial nesta Divisão são (62) 3216-7760 

ou 3216-7774. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, constituindo motivos para a rescisão do 

presente contrato os elencados no artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, que obedecerá às 

disposições dos artigos 79 e 80, da mesma Lei. 

§1º A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento. 
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§2º No caso de rescisão, a CONTRATADA deverá garantir a prestação dos serviços nos 

termos aqui avençados, até que seja contratada, a critério do CONTRATANTE, outra empresa. 

§3º O presente instrumento pode ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE 

antes do prazo estabelecido, mediante comunicação prévia, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, respeitando o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993 e artigo 42 da Lei Estadual nº 17.928/2012; 

II – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; haja a anuência expressa do 

CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação, salvo com autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE 

AO RACISMO 

A CONTRATADA deverá realizar programas internos de prevenção, conscientização e 

combate ao racismo junto a seus colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

A CONTRATADA deverá preferencialmente utilizar materiais reciclados, biodegradáveis, 

atóxicos, e máquinas que reduzam a geração de resíduos industriais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA afirma que conhece e entende os termos da Lei nº 13.709/2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 
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constitua violação das disposições desta Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESOLUÇÃO DAS CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou 

encerramento deste contrato serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no 

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), 

na forma da Lei nº 9.307/1.996 e da Lei Complementar Estadual nº 144/2018. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

A assinatura do presente instrumento poderá ser realizada eletronicamente e/ou 

digitalmente conforme previsão contida no artigo 6º, da Portaria nº 032/2020 – DG/TJGO, 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 30/03/2020, caso seja interesse do 

CONTRATANTE, sem implicação de nenhum ônus adicional, garantida a eficácia das 

cláusulas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que porventura surgirem em decorrência 

da execução do presente contrato. 

 

E por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente instrumento. 

 

Goiânia, datado e assinado digitalmente. 

 

Rodrigo Leandro da Silva 

CONTRATANTE 

 

 

(Representante da Empresa) 

CONTRATADA 
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